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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

I-OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis para suprir as necessidades das Unidades de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Grossos 
II- JUSTIFICATIVA: A aquisição parcelada de medicamentos injetáveis é essencial para garantir a 
continuidade do atendimento de saúde nas Unidades de Saúde. Este tipo de aquisição permite a 
manutenção de um estoque adequado, evitando a falta de medicamentos críticos e assegurando que os 
pacientes recebam o tratamento necessário de forma contínua e eficaz. Além disso, a compra parcelada 
facilita a gestão financeira, distribuindo os custos ao longo do tempo e permitindo um planejamento 
orçamentário mais eficiente. Desta forma, podemos garantir a disponibilidade dos medicamentos 
essenciais, mantendo a qualidade do atendimento e a saúde da população 
III- PRODUTO(S) E ESPECIFICAÇÃO(ÕES) TECNICA(S): 
A aquisição e/ou serviços a serem oferecidos encontram-se discriminados e devidamente especificados a 
seguir: 

Item Descrição Quant. Unid. 

1 ACETILCISTEÍNA 100MG/ML  3.000,00 Ampolas 

2 
ÁCIDO ASCÓRBICO 
100MG/ML  

25.000,00 Ampolas 

3 
ÁCIDO ÉPSILON-
AMINOCAPRÓICO 50MG/ML 
FA 20ML 

500,00 Ampolas 

4 
ÁCIDO TRANEXÂMICO 
50MG/ML  

15.000,00 Ampolas 

5 ACICLOVIR 250MG  300,00 Ampolas 

6 ADENOSINA 3MG/ML  6.000,00 Ampolas 

7 AMICACINA 250MG/ML  6.000,00 Ampolas 

8 
AMINOFILINA 24MG/ML AMP 
10ML 

500,00 Ampolas 

9 AMIODARONA 50MG/ML  5.000,00 Ampolas 

10 AMPICILINA 1G  8.000,00 Ampolas 

11 ATROPINA 0,25MG/ML  5.000,00 Ampolas 

12 ATROPINA 0,5MG/ML  5.000,00 Ampolas 

13 AZITROMICINA 500MG  1.000,00 Ampolas 

14 
BENZILPENICILINA 
BENZATINA 1.200.000UI  

20.000,00 Ampolas 

15 
BENZILPENICILINA 
BENZATINA 600.000UI  

20.000,00 Ampolas 

16 
BICARBONATO DE SÓDIO 
10% 10ML  

2.400,00 Ampolas 

17 
BICARBONATO DE SÓDIO 
8,4% 10ML  

1.200,00 Ampolas 

18 CEFALOTINA 1G  6.000,00 Ampolas 

19 CEFAZOLINA 1G  1.000,00 Ampolas 

20 CEFEPIMA 1G  1.500,00 Ampolas 

21 CEFTRIAXONA 1G  20.000,00 Ampolas 

22 CEFOXITINA SÓDICA 1G  600,00 Ampolas 

23 CEFUROXIMA 750MG  600,00 Ampolas 

24 CEFTAZIDIMA 1G  800,00 Ampolas 

25 CETOPROFENO 100MG  4.200,00 Ampolas 
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26 CIMETIDINA 150MG/ML  15.000,00 Ampolas 

27 CIPROFLOXACINO 2MG/ML  9.000,00 Ampolas 

28 CLARITROMICINA 500MG  600,00 Ampolas 

29 CLINDAMICINA 150MG/ML  8.000,00 Ampolas 

30 CLONIDINA 150MCG/ML 3.000,00 Ampolas 

31 CLORETO DE POTÁSSIO 10%  5.000,00 Ampolas 

32 CLORETO DE SÓDIO 20%  6.000,00 Ampolas 

33 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 4MG/ML  

10.000,00 Ampolas 

34 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 4MG/ML + 
DIPIRONA 500MG/ML  

30.000,00 Ampolas 

35 BROMOPRIDA 5MG/ML  15.500,00 Ampolas 

36 COMPLEXO B  25.000,00 Ampolas 

37 
DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML 
AMP 2ML 

2.000,00 Ampolas 

38 DEXAMETASONA 2MG/ML  20.500,00 Ampolas 

39 DEXAMETASONA 4MG/ML  25.000,00 Ampolas 

40 
DICLOFENACO DE POTÁSSIO 
25MG/ML  

20.000,00 Ampolas 

41 
DICLOFENACO SÍDICO 
25MG/ML  

25.000,00 Ampolas 

42 
DIMENIDRATO 50MG/ML + 
PIRIDOXINA 50MG/ML  

18.000,00 Ampolas 

43 DIPIRONA 500MG/ML  30.000,00 Ampolas 

44 
DOBUTAMINA 250MG/ML AMP 
20ML 

1.000,00 Ampolas 

45 
ENOXAPARINA SÓDICA 
20MG/0,2ML (SC)  

1.200,00 Ampolas 

46 
ENOXAPARINA SÓDICA 
40MG/0,4ML (SC)  

2.400,00 Ampolas 

47 
ENOXAPARINA SÓDICA 
60MG/0,6ML (SC)  

2.400,00 Ampolas 

48 
ENOXAPARINA SÓDICA 
80MG/0,8ML (SC)  

1.200,00 Ampolas 

49 EPINEFRINA 1MG/ML  6.000,00 Ampolas 

50 
FLUCONAZOL IV 2MG/ML 100 
ML  

1.200,00 Ampolas 

51 FUROSEMIDA 10MG/ML  15.000,00 Ampolas 

52 GENTAMICINA 20MG/ML  5.000,00 Ampolas 

53 GENTAMICINA 40MG/ML  10.000,00 Ampolas 

54 GENTAMICINA 80MG/ML  10.000,00 Ampolas 

55 
GLICONATO DE CÁLCIO 
100MG/ML AMP 10ML 

500,00 Ampolas 

56 GLICOSE 50%  3.000,00 Ampolas 

57 HEPARINA 5000UI/0,25ML  3.500,00 Ampolas 

58 HEPARINA 5000UI/ML  3.500,00 Ampolas 

59 HIDRALAZINA 20MG/ML  2.400,00 Ampolas 

60 HIDROCORTISONA 100MG  15.000,00 Ampolas 

61 HIDROCORTISONA 500MG/ML  15.000,00 Ampolas 
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62 
LEVOFLOXACINO 5MG/ML 
BOLSA 100ML 

6.000,00 Ampolas 

63 
LIDOCAÍNA 2% SEM 
VASOCONSTRITOR  

8.000,00 Ampolas 

64 
LIDOCAÍNA 2% COM 
VASOCONSTRITOR  

8.000,00 Ampolas 

65 MANITOL 20% BOLSA 250ML 500,00 Ampolas 

66 MELOXICAM 10MG/ML  1.200,00 Ampolas 

67 
METILPREDNISOLONA 125MG 
+ DILUENTE  

5.000,00 Ampolas 

68 
METILPREDNISOLONA 500MG 
+ DILUENTE  

5.000,00 Ampolas 

69 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML  18.000,00 Ampolas 

70 METOPROLOL 1MG/ML  1.200,00 Ampolas 

71 METRONIDAZOL 0,5%  15.000,00 Ampolas 

72 
NITROGLICERINA 5MG/ML 
AMP 10ML 

500,00 Ampolas 

73 NOREPINEFRINA 2MG/ML  10.000,00 Ampolas 

74 OCITOCINA 5UI/ML  3.500,00 Ampolas 

75 OMEPRAZOL 40MG  20.000,00 Ampolas 

76 ONDASETRONA 2MG/ML  15.000,00 Ampolas 

77 OXACILINA 500MG  4.000,00 Ampolas 

78 PANTOPRAZOL 40MG  6.000,00 Ampolas 

79 
PIPERACILINA + 
TAZOBACTAM 2G + 250MG  

300,00 Ampolas 

80 PROMETAZINA 25MG/ML  12.000,00 Ampolas 

81 
SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 
AMP 10ML 

1.000,00 Ampolas 

82 
SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 
AMP 10ML 

500,00 Ampolas 

83 TEICOPLAMINA 200MG  1.000,00 Ampolas 

84 
TERBUTAMINA 0,5MG/ML 
AMP 1ML 

500,00 Ampolas 

85 
TENOXICAM 20MG + 
DILUENTE  

5.000,00 Ampolas 

86 VANCOMICINA 500MG  2.400,00 Ampolas 

87 
VITAMINA K 
(FITOMENADIONA) 10MG/ML  

12.000,00 Ampolas 

 

IV- LOCAL DE ENTREGA: 
Sede da Prefeitura Municipal de Grossos/RN, localizada na Travessa Souza Machado, 146, Centro, de 
acordo com as quantidades e especificações constantes na Ordem de Compra e/ou serviços, sendo a 
documentação devidamente conferida pela Comissão de recebimento do objeto.. 
V- PRAZO DE ENTREGA: 
A empresa receberá através de fax, e-mail, ou pessoalmente esta Ordem de Execução, e terá um prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos para efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, constantes da ordem 
de compra e /ou serviço. 
VI- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A Contratada obriga-se a: 
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Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 
Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
VII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
  
A Contratante obriga-se a: 
Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
VIII- MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 
IX- CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

O gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

X- AVALIÇÃO DOS CUSTOS: 

Será realizado a pesquisa de preços, afim de apurar os preços praticados no mercado. 
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O custo estimado será apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado 
com base no sistema Banco de preços, em pesquisas de mercado e mediante consultas. 
 
XI- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
  
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital. 
 
XII- PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do Contrato ou Ata de Registro de 
Preços. 
  

XIII- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este termo de referência encontra-se fundamentado no art. 6º, inciso XXIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  

Grossos/RN, 15 de julho de 2024. 
 
  
  

______________________________ 
ANNY ARIELLY DE OLIVEIRA SOUZA 

Secretaria Municipal de Saúde 
 
  
  

AUTORIZADO EM ____/_____/_______ 
  
  

 Cinthia Sonale Silva Alves e Souza 
Prefeita 

  

 


